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DECRETO Nº 4.027, DE 5 DE JUNHO DE 1995

Altera Tabela de Cobrança de Táxi correspondente ao Decreto n° 3.989/95.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

DECRETA:


Art. 1º ALTERA a Tabela de Cobrança de Táxi correspondente ao Decreto n° 3.989, de 26 de janeiro de 1995, que terá início a partir de 3.4 U.T., de acordo com a Bandeirada no valor de R$ 1,63, estabelecida no citado Decreto.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


[bookmark: _GoBack]Ferraz de Vasconcelos, em 5 de junho de 1995.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


MARIA ALAIDE BATISTA CAMILO LEONORO
Diretora do Dept° da Receita


Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Dept° de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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